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Art. 25. A ocupação dos cargos dos Planos Especiais de
Cargos criados por esta Lei não representa, para qualquer efeito legal,
uma descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais
desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos trans-
postos para os respectivos Planos Especiais de Cargos.

Art. 26. Cabe à Suframa e à Embratur implementar programa
permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento, destinado
a assegurar a profissionalização dos ocupantes dos cargos de seus
Quadros de Pessoal ou daqueles que neles tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será
implementado no prazo de até 1 (um) ano a contar da data de
publicação da Medida Provisória n° 302, de 29 de junho de 2006.

Art. 27. Os ocupantes dos cargos efetivos dos Planos Es-
peciais de Cargos de que tratam os arts. 1º e 8º desta Lei serão
submetidos, periodicamente, às avaliações de desempenho, conforme
disposto na legislação em vigor aplicável aos servidores públicos
federais e em normas específicas a serem estabelecidas em ato dos
dirigentes máximos da Suframa e da Embratur, respectivamente, que
permitam avaliar a atuação do servidor no exercício do cargo e no
âmbito de sua área de responsabilidade ou especialidade.

Art. 28. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de
trabalho dos integrantes dos Planos Especiais de Cargos de que tratam
os arts. 1° e 8° desta Lei, ressalvadas as hipóteses amparadas em
legislação específica.

Art. 29. Os titulares de cargos de provimento efetivo dos
Planos Especiais de Cargos de que tratam os arts. 1° e 8° desta Lei
ficam obrigados a ressarcir ao erário os custos decorrentes da par-
ticipação em cursos ou estágios de capacitação realizados no Brasil
ou no exterior, quando pagos pela Suframa ou pela Embratur, nas
hipóteses de exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de
decorrido período igual ao de duração do afastamento.

Parágrafo único. Atos dos dirigentes máximos das Autar-
quias, no âmbito de suas respectivas competências, fixarão os valores
das indenizações referidas no caput deste artigo, respeitado o limite
de despesas realizadas pelo poder público.

Art. 30. É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias
devidas aos ocupantes dos cargos dos Planos Especiais de Cargos de
que trata esta Lei, com outras vantagens de qualquer natureza a que
o servidor ou empregado faça jus em virtude de outros Planos de
Carreira ou de classificação de cargos ou legislação específica que o
contemple.

Art. 31. Sobre os valores fixados em reais nos Anexos desta
Lei incidirá o índice que vier a ser concedido a título de revisão geral
da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 32. O desenvolvimento do servidor nos cargos de pro-
vimento efetivo dos Planos Especiais de Cargos criados por esta Lei
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1° Para fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do
servidor de um padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma
mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de
uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente superior.

§ 2° São pré-requisitos mínimos para promoção e progressão
dos cargos dos Planos Especiais de Cargos criados por esta Lei,
observado o disposto em regulamento:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo,

fixada para promoção a cada classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no cam-

po de atuação do cargo, em carga horária mínima e complexidade
compatíveis com o respectivo nível e classe; e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.
§ 3° Até que sejam regulamentadas, as progressões fun-

cionais e as promoções dos servidores pertencentes aos Planos Es-
peciais de Cargos criados por esta Lei serão concedidas observando-
se, no que couber, as normas aplicáveis aos planos de cargos e às
Carreiras de origem dos servidores.

§ 4° Na contagem do interstício necessário à progressão
funcional e à promoção, será aproveitado o tempo computado até a
data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação
do disposto nesta Lei.

§ 5° Para fins do disposto no § 4° deste artigo, não será
considerado como progressão funcional ou promoção o enquadra-
mento decorrente da aplicação desta Lei.

Art. 33. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e
pensionistas, respeitada a respectiva situação na tabela remuneratória
no momento da aposentadoria ou da instituição da pensão.

Art. 34. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores
ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de
remuneração de proventos e de pensões.

§ 1° Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou
de pensão, em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, a
diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-
tificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no
cargo, da implementação de tabelas e da reorganização ou da re-
estruturação das Carreiras, conforme o caso.

§ 2° A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada estará
sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA

CARGOS CLASSE PA D R Ã O 

Cargos de nível superior,
intermediário e auxiliar do
Plano Especial de Cargos

da SUFRAMA

ESPECIAL III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A V

IV

III

II

I

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1o DE OU-
TUBRO DE 2006

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de provimen-
to efetivo, de nível

superior, intermediá-
rio e auxiliar do Pla-
no de Classificação

de Cargos - PCC, ins-
tituído pela Lei no

5.645, de 10 de de-
zembro de 1970, ou
de planos correlatos
das autarquias e fun-
dações públicas, não
integrantes de carrei-
ras estruturadas, per-
tencentes ao Quadro
de Pessoal da SU-

FRAMA

A III III ESPECIAL Cargos de
nível supe-
rior, interme-
diário e auxi-
liar do Plano
Especial de
Cargos da
SUFRAMA

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUFRAMA
A PARTIR DE 1o DE OUTUBRO DE 2006

EM R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

NÍVEL SUPE-
RIOR

NÍVEL INTERMEDIÁ-
RIO

NÍVEL AUXI-
LIAR

ESPECIAL III 3.472,34 1.980,67 1.191,15

II 3.368,17 1.921,25 1.167,33

I 3.199,76 1.825,19 1.120,63

C VI 3.103,77 1.770,43 1.098,22

V 3.010,66 1.717,32 1.076,26

IV 2.920,34 1.665,80 1.054,73

III 2.832,73 1.615,83 1.033,64

II 2.747,74 1.567,35 1.012,96

I 2.610,36 1.488,98 972,45

B VI 2.532,05 1.444,31 953,00

V 2.456,08 1.400,98 933,94

IV 2.382,40 1.358,95 915,26

III 2.310,93 1.318,19 896,95

II 2.241,60 1.278,64 879,01

I 2.129,52 1.214,71 843,85

A V 2.065,64 1.178,27 826,98

IV 2.003,67 1.142,92 810,44

III 1.943,56 1.108,63 794,23

II 1.885,25 1.075,37 778,34

I 1.828,69 1 . 0 4 3 , 11 762,78

ANEXO IV

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR

CARGOS CLASSE PA D R Ã O 

Cargos de nível superior, intermediário e
auxiliar do Plano Especial de Cargos da

E M B R AT U R 

ESPECIAL III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A V

IV

III

II

I

ANEXO V

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1o DE OU-
TUBRO DE 2006

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de provimento
efetivo, de nível supe-

rior, intermediário e au-
xiliar do Plano de Clas-

sificação de Cargos -
PCC, instituído pela Lei
no 5.645, de 10 de de-
zembro de 1970, ou de
planos correlatos das au-
tarquias e fundações pú-
blicas, não integrantes
de carreiras estrutura-
das, pertencentes ao

Quadro de Pessoal da
E M B R AT U R 

A III III ESPECIAL Cargos de nível
superior, inter-
mediário e au-
xiliar do Plano

Especial de
Cargos da EM-

B R AT U R 

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I
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ANEXO VI
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA EMBRATUR
A PARTIR DE 1o DE OUTUBRO DE 2006

EM R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

NÍVEL SUPE-
RIOR

NÍVEL INTERMEDIÁ-
RIO

NÍVEL AUXI-
LIAR

ESPECIAL III 3.472,34 1.980,67 1.191,15

II 3.368,17 1.921,25 1.167,33

I 3.199,76 1.825,19 1.120,63

C VI 3.103,77 1.770,43 1.098,22

V 3.010,66 1.717,32 1.076,26

IV 2.920,34 1.665,80 1.054,73

III 2.832,73 1.615,83 1.033,64

II 2.747,74 1.567,35 1.012,96

I 2.610,36 1.488,98 972,45

B VI 2.532,05 1.444,31 953,00

V 2.456,08 1.400,98 933,94

IV 2.382,40 1.358,95 915,26

III 2.310,93 1.318,19 896,95

II 2.241,60 1.278,64 879,01

I 2.129,52 1.214,71 843,85

A V 2.065,64 1.178,27 826,98

IV 2.003,67 1.142,92 810,44

III 1.943,56 1.108,63 794,23

II 1.885,25 1.075,37 778,34

I 1.828,69 1 . 0 4 3 , 11 762,78

ANEXO VII
QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES

QUE FAZEM JUS À GSISTE

UNIDADE OR-
GANIZA-CIO-

NAL

NÍVEL DO CARGO TO TA L 

SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

Secretaria de
Orçamento Fe-
deral -
SOF/MP

1 2 1 4

Secretaria de
Planejamento e
Investimentos
Estratégicos -
SPI/MP

2 9 0 11 

Secretaria do
Tesouro Nacio-
nal- STN/MF

0 14 1 15

Secretaria de
Gestão - SE-
GES/MP

4 13 0 17

Arquivo Nacio-
nal/CC/PR

11 3 265 7 385

Secretaria de
Recursos Hu-
manos -
SRH/MP

95 11 7 3 215

Secretaria de
Logística e
Tecnologia da
Informação -
S LT I / M P 

13 23 4 40

ANEXO VIII
VALOR MÁXIMO DA GSISTE

EM R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO

Superior 1.620,00

Intermediário 1.140,00

Auxiliar 570,00

ANEXO IX
VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR
(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de

cargo ou função comissionada)
EM R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO
Superior 6.520,00

Intermediário 4.560,00
Auxiliar 2.280,00
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ANEXO X
(Anexo VII-A da Medida Provisória no 2.229-43,

de 6 de setembro de 2001)
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO CICLO DE GESTÃO, DA
CVM E DA SUSEP

EM R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

1o/07/
2006

1o/07/
2007

1o/07/
2008

1o/07/
2009

- Analista de Fi-
nanças e Controle
- Analista de Pla-
nejamento e Orça-

mento
- Analista de Co-
mércio Exterior

- Especialista em
Políticas Públicas

e Gestão Governa-
mental

- Técnico de Pla-
nejamento P-1501
do Grupo P-1500
- Técnico de Pla-
nejamento e Pes-

quisa
- Demais cargos
de nível superior
do Instituto de

Pesquisa Econômi-
ca Aplicada -

IPEA
- Inspetor e Ana-

lista da CVM
- Analista Técnico

da SUSEP

ESPECIAL IV 5.632,61 5.857,91 6.092,23 6.335,92

III 5.461,18 5.679,63 5.906,82 6.143,09

II 5.302,12 5.514,20 5.734,77 5.964,16

I 5.147,69 5.353,60 5.567,74 5.790,45

C III 4.722,65 4 . 9 11 , 5 6 5.108,02 5.312,34

II 4.585,08 4.768,48 4.959,22 5.157,59

I 4.451,54 4.629,60 4.814,78 5.007,37

B III 4.083,98 4.247,34 4.417,23 4.593,92

II 3.965,03 4.123,63 4.288,58 4.460,12

I 3.849,54 4.003,52 4.163,66 4.330,21

A III 3.737,44 3.886,94 4.042,42 4.204,12

II 3.628,57 3.773,71 3.924,66 4.081,65

I 3.522,88 3.663,80 3.810,35 3.962,76

ANEXO XI
(Anexo VIII-A da Medida Provisória no 2.229-43,

de 6 de setembro de 2001)
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE
GESTÃO, DA CVM E DA SUSEP

EM R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

1o/07/
2006

1o/07/
2007

1o/07/
2008

1o/07/
2009

- Técnico de Fi-
nanças e Controle
- Técnico de Pla-
nejamento e Orça-

mento
- Cargos de nível
intermediário do
Instituto de Pes-
quisa Econômica
Aplicada - IPEA
- Cargos efetivos
de nível interme-
diário de Agente
Executivo da Co-
missão de Valores

Mobiliários -
CVM e da Supe-

rintendência de Se-
guros Privados -
SUSEP e demais

cargos de nível in-
termediário da SU-

SEP (atividades
de controle, regu-
lação e fiscaliza-
ção dos mercados
de valores mobiliá-
rios, seguros, pre-
vidência privada e
capitalização do

quadro permanen-
te da CVM e da

SUSEP)

ESPECIAL IV 2.570,42 2.673,24 2.780,17 2.891,38

III 2.495,54 2.595,36 2.699,17 2.807,14

II 2.422,87 2.519,78 2.620,57 2.725,39

I 2.352,30 2.446,39 2.544,25 2.646,02

C III 2.158,08 2.244,40 2.334,18 2.427,55

II 2.095,20 2.179,01 2.266,17 2.356,82

I 2.034,19 2 . 11 5 , 5 6 2.200,18 2.288,19

B III 1.866,23 1.940,88 2.018,52 2.099,26

II 1 . 8 11 , 8 8 1.884,36 1.959,73 2.038,12

I 1.759,12 1.829,48 1.902,66 1.978,77

A III 1.707,86 1.776,17 1.847,22 1 . 9 2 1 , 11 

II 1.658,12 1.724,44 1.793,42 1.865,16

I 1.609,81 1.674,20 1.741,17 1.810,82

ANEXO XII
(Anexo IV da Lei no 11.094, de 13 de janeiro de 2005)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

EM R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

1o/07/2006 1o/07/2007 1o/07/2008 1o/07/2009

A III 1.182,20 1.229,49 1.278,67 1.329,82

II 1.132,84 1.178,15 1.225,28 1.274,29

I 1.085,54 1.128,96 1.174,12 1.221,08

B VI 1.040,36 1.081,97 1.125,25 1.170,26

V 997,03 1.036,91 1.078,39' 1.121,53

IV 955,60 993,82 1.033,57 1.074,91

III 915,88 952,52 990,62 1.030,24

II 877,87 912,98 949,50 987,48

I 841,46 875,12 910,12 946,52

C VI 824,64 857,63 891,94 927,62

V 808,14 840,47 874,09 909,05

IV 791,98 823,66 856,61 890,87

III 776,14 807,19 839,48 873,06

II 760,62 791,04 822,68 855,59

I 745,40 775,22 806,23 838,48

D V 730,50 759,72 7 9 0 , 11 821,71

IV 715,88 744,52 774,30 805,27

III 701,57 729,63 758,82 789,17

II 687,54 715,04 743,64 773,39

I 673,79 700,74 728,77 757,92

ANEXO XIII
(Anexo I da Lei no 10.479, de 28 de junho de 2002)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA
DE DIPLOMATA

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2006

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2007

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2008

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2009

Ministro de Pri-
meira Classe

Ministro de Pri-
meira Classe

5.632,61 5.857,91 6.092,23 6.335,92

Ministro de Se-
gunda Classe

Ministro de Se-
gunda Classe

5.468,04 5.686,76 5.914,23 6.150,80

Conselheiro Conselheiro
com CAE (1)

5.154,14 5.360,31 5.574,72 5.797,71

Conselheiro 4.955,90 5.154,14 5.360,30 5.574,71

Primeiro Secre-
tário

Primeiro Secre-
tário

4.671,41 4.858,27 5.052,60 5.254,70

Segundo Secre-
tário

Segundo Secre-
tário com CAD

(2)

4.403,26 4.579,39 4.762,57 4.953,07

Segundo Secre-
tário

4.275,00 4.446,00 4.623,84 4.808,79

Terceiro Secre-
tário

Terceiro Secre-
tário com PRO-

FA (3)

4.150,48 4.316,50 4.489,16 4.668,73

Terceiro Secre-
tário

3.904,94 4.061,14 4.223,58 4.392,53

(1) CAE - Curso de Altos Estudos
(2) CAD - Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas
(3) PROFA - Programa de Formação e Aperfeiçoamento

ANEXO XIV
(Anexo II da Lei no 10.479, de 28 de junho de 2002)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA
DE OFICIAL DE CHANCELARIA

EM R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

A PAR-
TIR DE

1o DE JU-
LHO DE

2006

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2007

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2008

A PAR-
TIR DE

1o DE JU-
LHO DE

2009

Oficial de
Chance-

laria

ESPECIAL V 2.883,96 2.999,32 3 . 11 9 , 2 9 3.244,06
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IV 2.784,50 2.895,88 3 . 0 11 , 7 2 3.132,18
III 2.704,66 2.812,85 2.925,36 3.042,37
II 2.687,76 2.795,27 2.907,08 3.023,36
I 2.655,30 2.761,51 2.871,97 2.986,85

A VII 2.521,57 2.622,43 2.727,33 2.836,42
VI 2.494,05 2.593,81 2.697,56 2.805,47
V 2.467,34 2.566,03 2.668,67 2.775,42
IV 2.441,44 2.539,10 2.640,66 2.746,29
III 2.416,25 2.512,90 2.613,42 2.717,95
II 2.391,86 2.487,53 2.587,04 2.690,52
I 2.368,13 2.462,86 2.561,37 2.663,82

INICIAL VIII 2.289,43 2.381,01 2.476,25 2.575,30
VII 2.268,65 2.359,40 2.453,77 2.551,92
VI 2.248,53 2.338,47 2.432,01 2.529,29
V 2.228,98 2.318,14 2.410,86 2.507,30
IV 2.209,97 2.298,37 2.390,30 2.485,92
III 2.105,93 2.190,17 2.277,77 2.368,88
II 2.090,45 2.174,07 2.261,03 2.351,47
I 2.075,41 2.158,43 2.244,76 2.334,55

ANEXO XV
(Anexo III da Lei no 10.479, de 28 de junho de 2002)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE AS-
SISTENTE DE CHANCELARIA

EM R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2006

A PAR-
TIR DE

1o DE JU-
LHO DE

2007

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2008

A PARTIR
DE 1o DE

JULHO DE
2009

Assistente
de Chan-

cela-
ria

ESPECIAL V 1.169,65 1.216,44 1.265,09 1.315,70

IV 1.091,55 1.135,21 1.180,62 1.227,85
III 1.051,48 1.093,54 1.137,28 1.182,77
II 1.013,03 1.053,55 1.095,69 1.139,52
I 1.006,73 1.047,00 1.088,88 1.132,43

A VII 888,93 924,49 961,47 999,93
VI 857,35 891,64 927,31 964,40
V 827,06 860,14 894,55 930,33
IV 798,21 830,14 863,34 897,88
III 770,45 801,27 833,32 866,65
II 743,98 773,74 804,69 836,88
I 718,58 747,32 777,22 808,30

INICIAL VIII 653,95 6 8 0 , 11 707,31 735,60
VII 632,33 657,62 683,93 7 11 , 2 9 
VI 6 11 , 6 8 636,15 661,59 688,06
V 591,89 615,57 640,19 665,80
IV 572,88 595,80 619,63 644,41
III 495,81 515,64 536,27 557,72
II 480,78 500,01 520,01 540,81
I 466,4 485,06 504,46 524,64

ANEXO XVI
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO

E ADMINISTRATIVO AO SERVIÇO EXTERIOR BRASILEIRO -
GEASEB

EM R$

CLASSE VALOR DA GEASEB A PARTIR
DE 1o DE JULHO DE 2006

ESPECIAL 450,00
A 400,00

INICIAL 300,00

ANEXO XVII
VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO

MILITAR - GEFM
a) Quadro I

OFICIAIS P O S TO VIGÊNCIA
1o JUL 2006 1o DEZ 2006

SUPERIORES CORONEL 1.328,97 2.163,28
TENENTE CORONEL 1.278,32 2.080,83

MAJOR 1.087,82 1.770,74
INTERMEDIÁRIOS CAPITÃO 895,72 1.458,04

S U B A LT E R N O S PRIMEIRO TENENTE 745,27 1.213,15
SEGUNDO TENENTE 693,89 1.129,51

b) Quadro II

PRAÇAS GRADUAÇÃO VIGÊNCIA
1o JUL 2006 1o DEZ 2006

ESPECIAIS ASPIRANTE A OFICIAL 606,65 987,50
CADETE - ÚLTIMO ANO 227,86 370,91

CADETE - DEMAIS ANOS 180,07 2 9 3 , 11 
GRADUADAS SUBTENENTE 589,83 9 6 0 , 11 

PRIMEIRO SARGENTO 521,99 849,69
SEGUNDO SARGENTO 418,01 680,43
TERCEIRO SARGENTO 379,28 617,39

CABO 293,72 4 7 8 , 11 
DEMAIS PRA-

ÇAS
SOLDADO PRIMEIRA

CLASSE
266,12 433,19

SOLDADO SEGUNDA
CLASSE

180,07 2 9 3 , 11 
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Dispõe sobre a criação do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE e do
Plano Especial de Cargos do Ministério do
Meio Ambiente e do IBAMA; institui a
Gratificação Específica de Docência dos
servidores dos extintos Territórios Federais
do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima -
GEDET; fixa o valor e estabelece critérios
para a concessão da Gratificação de Ser-
viço Voluntário, de que trata a Lei nº
10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares
dos extintos Territórios Federais do Amapá,
Rondônia e Roraima; autoriza a redistri-
buição, para os Quadros de Pessoal Espe-
cífico das Agências Reguladoras, dos ser-
vidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo do Plano de Classificação de Car-
gos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, cedidos
àquelas autarquias, nas condições que es-
pecifica; cria Planos Especiais de Cargos,
no âmbito das Agências Reguladoras re-
feridas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20
de maio de 2004; institui a Gratificação de
Efetivo Desempenho em Regulação - GE-
DR, devida aos ocupantes dos cargos do
Plano Especial de Cargos da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária - ANVISA;
cria as carreiras e o Plano Especial de Car-
gos do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE e do Instituto Na-
cional de Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP; aumenta o valor da Gra-
tificação Específica de Publicação e Divul-
gação da Imprensa Nacional - GEPDIN,
instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de ja-
neiro de 2005; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1º Fica criado o Plano Geral de Cargos do Poder Exe-
cutivo - PGPE composto por cargos efetivos de nível superior, in-
termediário e auxiliar não integrantes de Carreiras específicas, Planos
Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis es-
pecíficas, e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-
administrativas e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades da
administração federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os
cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário e au-
xiliar, do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dos Planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras es-
truturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, re-
gidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da administração pública federal.

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e
padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos car-
gos PGPE são, a partir de 1º de julho de 2006, os constantes do
Anexo III desta Lei.

Art. 3º Os servidores titulares de cargos de provimento efe-
tivo de que trata o parágrafo único do art. 1º desta Lei serão au-
tomaticamente enquadrados no PGPE, de acordo com as respectivas
atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa
na Tabela, conforme Anexo II desta Lei.

§ 1º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar a
que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei que estejam vagos
na data da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de
2006, e os que vierem a vagar serão transpostos para o PGPE, de
acordo com o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso,
conforme disposto em regulamento.

§ 2º Ressalvam-se do disposto no caput deste artigo os cargos
destinados a concursos públicos que estejam em andamento na data de
publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os
cargos integrantes de quadros de pessoal aos quais não se aplicam as
disposições do PGPE conforme disposto no art. 9º desta Lei.

§ 3º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-
se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a
ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, na forma do
Termo de Opção constante do Anexo IV desta Lei, com efeitos
financeiros a partir das datas de implementação das Tabelas de Ven-
cimento Básico referidas no Anexo III desta Lei.

§ 4º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 3º
deste artigo permanecerão na situação em que se encontravam na data
anterior à da entrada em vigor da Medida Provisória nº 304, de 29 de
junho de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens por
ela estabelecidos.

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste
artigo será contado a partir do término do afastamento nos casos
previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e se estenderá até 1º de março de 2007 no caso dos servidores
de que trata o art. 21 da Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005.

§ 6º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do
Poder Executivo Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o dis-
posto no § 3º deste artigo, podendo o servidor permanecer na con-
dição de cedido.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e
pensionistas.

Art. 4º São requisitos para ingresso nos cargos integrantes do
PGPE:

I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal
específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso
para os cargos de nível superior;

II - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente
e habilitação legal específica, se for o caso, conforme definido no
edital do concurso, para os cargos de nível intermediário;

III - certificado de conclusão do ensino fundamental ou equi-
valente para os cargos de nível auxiliar.

§ 1º O ingresso nos cargos integrantes do PGPE far-se-á
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos no primeiro padrão de vencimento da classe inicial do
respectivo cargo.

§ 2º O concurso referido no § 1º deste artigo poderá ser
realizado em 1 (uma) ou mais fases, incluindo curso de formação,
quando julgado pertinente, conforme dispuser o edital do concurso e
observada a legislação pertinente.

§ 3º Os concursos públicos para provimento dos cargos efe-
tivos do PGPE poderão ser realizados por áreas de especialização
referentes à área de formação do candidato, conforme dispuser o
edital de abertura do certame.

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre as áreas de
especialização em que se desdobrará cada cargo referido no § 3º deste
artigo, quando couber.

Art. 5º O desenvolvimento do servidor do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção, na forma do regulamento.

Art. 6º O desenvolvimento do servidor nos cargos do PGPE,
mediante promoção e progressão, observará, sem prejuízo dos demais
requisitos estabelecidos em regulamento, os seguintes:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo,

fixada para promoção a cada classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no cam-

po de atuação do cargo, em carga horária mínima e complexidade
compatíveis com o respectivo nível e classe; e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.
Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de

Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida
aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Exe-
cutivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às
atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da admi-
nistração pública federal, em função do desempenho individual do
servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, tendo
como valores máximos os constantes do Anexo V desta Lei.

§ 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes
percentuais e limites:

I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gra-
tificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, considerando
o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com
foco na sua contribuição individual para o alcance dos objetivos
organizacionais; e

II - até 60% (sessenta por cento) do valor máximo da gra-
tificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, em função do
atingimento de metas institucionais.

§ 2º A GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei
Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de
cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais
a serem observados para a realização das avaliações de desempenho
individual e institucional, para fins de atribuição da Gratificação de
Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de
desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação
de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em
atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a
legislação vigente.

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos finan-
ceiros a partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser
compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato
de fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco
temporal para o início do período de avaliação.

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desem-
penho referida no caput deste artigo e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, os servidores que in-
tegrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a
80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o
padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes
de cargos comissionados que fazem jus à GDPGTAS.

Art. 8º Os vencimentos dos integrantes do PGPE terão a
seguinte composição:




